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SALADAS ATAS 

Ata da 16a Sessão Ordinária, do 20  Período, da 3a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 24 de Setembro de 2019. 

Aos Vinte e Quatro dias do mês de Setembro do ano 2019 (dois mil e 
dezenove), nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, no edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
situada à Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 - Centro, sob a 
Presidência do. Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo 
Secretariada pela Vereadra•Claudia Batista Gregório Mendonça ia 
Secretária, ocupando a 2a  Secretaria a Vereadora Mislene Conceição 
dos Santos. Pelo livro de presença,,,...ver ço 
Senhores Vereadores Bruno Men 
Gregório Mendonça, Mi 
dos Santos, Edivaldo de 
Macedo dos Santos, José 
Souza Guimarães, Beatriz 
comparecer a Vereadora Lení 
através de Ofício Com a prese 
da Câmara, o Senhor Pi 
Ordinária, solicitou a 
Versículo Bíblico Ei 
Secretária que fizesse a 
Sendo a mesma apro 
presentes Dando continui 
Claudinha que fizesse a Leutu 
GP-CM do Gabinete do Prefeit 

-se o comparecimento dos 
Claudia Batista 

Ediel Teles 
o Linhares de 

sta, Denilson de 
te. Deixando de 
cia foi justificada 

membros 
te Sessão 
ra de um 
a Sra 1a 

ária anterior. 
Vereadores 

u a Vereadora 
Ício N° 230/2019 

ãc do Plenário no dia 
27 de setembro, às 10h, ocasiãô em que será realizada a 
apresentação dos candidatos a Conselheiros que concorrerão à 
Eleição Unificada para o Conselho Tutelar 2019. Ofício Interno GVLS 
N° 009/2019 do Gabinete da Vereadora Lení Santos que comunica e 
justifica sua ausência na presente Sessão. Parecer Conjunto das 
Comissões de Justiça e Redação - Educação e Saúde Pública - 
Segurança Pública 'e Direitos Humanos ao Projeto de Lei n° 051/2019, 
Mensagem n° 021 do Chefe do Poder Executivo que dispõe sobre os 
serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de 
risco social no Município de São Pedro da Aldeia, estabelecendo 
normas gerais e critérios' básicos 'para o acolhimento e da outras 
providências Indicação n041.012019 10/2019 de iniciativa do Vereador Naldinho 
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que indica a implantação do Concuro Literário Estudantil nas escolas 
da Rede Municipal de ensino no Município. Indicação n° 152/2019 de 
autoria do Vereador Naldinho que indica a pintura da faixa de pedestre 
e também a colocação de placas de identificação do funcionamento de 
escola na Estrada dos Passageiros na altura do n° 1365, no Bairro 
Porto do Carro.. Indicação n° 179/2019 de autoria da Vereadora 
Claudinha que indica a reforma do parquinho da Escola Municipalizada 
Aurelino Martins dos Santos no Bairro Colina. Indicação n° 183/2019 
de autoria do Vereador Edivaldo que indica serviço de pavimentação 
com massa asfáltica na Rua Anjo Gabriel no Bairro Parque Dois 
Meninos.., Indicação n1 185/2019 de autoria do Vereador Edivaldo que 
indica serviço de pavimentação com massa asfáltica nas ruas 
mencionadas localizadas no Bairro :-In- -rio das Conchas Fim do 
Expediente, o Sr Presidente subn 
Ordem do Dia do Projeto 
Poder Executivo, que foi a 
presentes e em seguida sus 
acordo com o Artigo 107 
Regimental, reabertos os trab 
Secretaria que fizesse a CHAMA 
pelos Senhores Vereadores cone  
feita a Leitura das Matenas 
passou o Sr Presider1 
Requerimento no 247/2 
concede Moção de Aplai 
Carneiro Foi o mesmo 
presentes Em Discussão 
250/2019 de autoria do Veread 
Aplausos a Sra. Maria Cecília Monteiro Alves 
aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em Discussão e 
Votação Única o Requerimento n° 252/2019 de iniciativa do Vereador 
Bruno Costa que concede Moção de Aplausos ao Sr. Alex Garcia - 
Fundador do Instituto de Pesquisa e Opinião Factum. Foi o mesmo 
aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em Discussão e 
1a Votação o Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação - 
Educação e Saúde Publica - Segurança Publica e Direitos Humanos 
ao Projeto de Lei n° 051/2019, Mensagem n° 021 do Chefe do Poder 
Executivo, que dispõe sobre os serviços de acolhimento para crianças 
e adolescentes em situação de risco social no Município de São Pedro 
da Aldeia, estabelecendo normas gerais e critérios básicos para o 

ido Chefe do 
dos Vereadores 

uinze minutos de 
Após a pausa 

solicitou a Sra. ia 

espondida 
m seguida 

do Dia, 
ão única o 

Vitinho que 
niel da Motta 

os Vereadores 
equerimento n° 

concede Moção de 
Ferreira. Foi o mesmo 

inclusão na 

2 
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acolhimento e dá outras providências. Foi o mesmo aprovado pela 
totalidade dos Vereadores presentes Fim da Ordem do Dia, passou o 
Sr. Presidente às Explicações Pessoais verificado o Livro de 
Inscrição e não havendõ Vereador inscrito e nada mais havendo a 
tratar, o Presidente declarou encerrada a presente Sessão e marcou 
nova Sessão Ordinária para 51  feira, dia 26 de Setembro, às 10h30. 
Para Constar, Eu, Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça, 1a 
Secretária, lavrei à presente Ata, que vai devidamente assinada por 
mim, pelo Senhor Presidente, e 21  Secretária depois de lida e 
aprovada pelo Colegiado. São Pedro da Aldeia, 24 de Setembro de 
2019. 

Vereadora Mislene Co -..--; dos Santos 
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